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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.019 DE 03 DE ABRIL DE 2020

DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO VIII DO ART.
4º DO DECRETO Nº 47.006 DE 27 DE MARÇO
DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:
- que o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de março de 2020, em
seu artigo 4º, inciso VIII, de forma excepcional, com o único objetivo
de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e
no combate da propagação do Coronavírus (COVID-19), diante de
mortes já confirmadas e o aumento de pessoas contaminadas, deter-
mina a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da circulação do
transporte intermunicipal de passageiros que liga a região metropoli-
tana à cidade do Rio de Janeiro, à exceção do sistema ferroviário e
aquaviário, que operarão com restrições, para atendimento a serviços
essenciais nas operações intermunicipais entre a capital e os muni-
cípios da Região Metropolitana do Rio de Janeiro; e

- que a situação demanda o emprego urgente de medidas de pre-
venção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pú-
blica;

DECRETA :

Art. 1º - O inciso VIII do art. 4º do Decreto nº 47.006, de 27 de mar-
ço de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º
(...)
VIII - a circulação do transporte intermunicipal de passageiros
nos seguintes casos:

a) que liga a região metropolitana à cidade do Rio de Janeiro, à ex-
ceção do sistema ferroviário e aquaviário, que operarão com restri-
ções definidas pelo governo do Estado em regramento específico, pa-
ra atendimento a serviços essenciais nas operações intermunicipais
entre a capital e os municípios da Região Metropolitana do Rio de
Janeiro;

b) que transporta passageiros nas modalidades: REGULAR, FRETA-
MENTO e COMPLEMENTAR, entre a região metropolitana e os de-
mais municípios do Estado do Rio de Janeiro; e

c) que transporta passageiros nas modalidades: REGULAR, FRETA-
MENTO e COMPLEMENTAR, entre os municípios de Volta Redonda,
Barra Mansa e Pinheiral, e demais regiões do Estado do Rio de Ja-
neiro.

(...)”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 6 de abril de
2020.

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2020

WILSON WITZEL
Id: 2247018

DECRETO Nº 47.020 DE 03 DE ABRIL DE 2020

ESTABELECE A CRIAÇÃO DO GABINENTE
AMPLIADO DE CRISE PARA ASSESSORA-
M E N TO , AO ENFRENTAMENTO DAS NOVAS
ETAPAS DA PANDEMIA PELO CORONAVÍRUS
(COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o Estado do Rio de Janeiro criou o Gabinete de Crise para enfren-
tamento da pandemia pelo Coronavírus (Covid-19) por meio do De-
creto nº 46.969, de 12 de março de 2020;

- o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emergência
em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020;

- o Estado do Rio de Janeiro decretou estado de calamidade pública
nos termos do Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020; e

- a União reconheceu o estado de calamidade pública nos termos do
Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020;

D E C R E TA :

Art. 1º - Além do Gabinete de Crise para enfrentamento da pandemia
pelo Coronavírus (Covid-19), já criado pelo Decreto nº 46.969, de 12
de março de 2020, fica ora instituído, em acréscimo, o Gabinete Am-
pliado de Crise para assessoramento, ao Governo do Estado, ao en-
frentamento das novas etapas da pandemia pelo Coronavírus (Covid-
19).

Art. 2º - O Gabinete Ampliado de Crise para assessoramento ao Go-
verno do Estado tem por objetivo assessorar o Governo com o for-
necimento de informações, estudos, pesquisas, estatísticas, projetos,
planos de ação, estratégias, opiniões técnicas e todos os demais ins-
trumentos e ferramentas, com vistas ao enfrentamento das novas eta-
pas da pandemia pelo Coronavírus (Covid-19).

Art. 3º - O referido Gabinete Ampliado de Crise Gabinete deve ser
integrado por profissionais reconhecidos em suas respectivas áreas de
atuação ou ramos do conhecimento, detentores de notável saber téc-
nico, científico ou profissional, revelando-se experts em ao menos um
dos mais variados temas que, individual ou conjuntamente, se revelam
essenciais ao enfrentamento das novas etapas da pandemia pelo Co-
ronavírus (Covid-19), tais como saúde (medicina em geral, enferma-
gem, epidemiologia, vigilância em saúde, farmácia, etc.), gestão, eco-
nomia, transporte, administração, pesquisa, estatística, logística, etc.

Art. 4º - O Gabinete Ampliado de Crise para assessoramento, ao Go-
verno do Estado, ao enfrentamento das novas etapas da pandemia
pelo Coronavírus (Covid-19), é formado por um Núcleo de Informação
e Pesquisa, composto pelos seguintes integrantes: Edmar José Alves
dos Santos (Presidente), Roberto Pozzan (Suplente), Anna Tereza
Soares de Moura, Claudio José Struchiner, Christovam Barcellos, Fer-
nando Augusto Bozza, Guilherme Horta Travassos, Mario Roberto Dal
Poz e Renata Carnevale Carneiro Chermont de Miranda.

Art. 5º - O Gabinete Ampliado de Crise é também composto pelo
Conselho de Experts, formado pelos seguintes integrantes: Amilcar Ta-
nure, Aurélio Lamare Soares Murta, Eduardo Uchoa Barboza, José
Feres, José Gomes Temporão, Luiz Antonio Santini Rodrigues da Sil-
va, Luiz Roberto Londres, Margareth Dalcomo, Paulo Marchiori Buss,
Roberto de Andrade Medronho e Rivaldo Venancio da Cunha.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas eventuais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2247017

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 03 DE ABRIL DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, A PEDIDO, ELAINE LUCIO PEREIRA, ID FUNCIONAL
Nº 2527014-1, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo
CG, da Secretaria de Estado de Saúde.

Id: 2246996

Secretaria de Estado da
Casa Civil e Governança

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECCG Nº 92 DE 03 DE ABRIL DE 2020

DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA RESO-
LUÇÃO SECCG Nº 90, DE 27 DE MARÇO DE
2020, QUE DISPÕE SOBRE REGRAS DO
TRABALHO REMOTO - HOMEOFFICE, NO
ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL E GOVERNANÇA DO RIO DE JA-
NEIRO, COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO AO
CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.006, de 27 de março de 2020, que
dispõe sobre medidas para enfrentamento da propagação decorrente
do Novo Coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde;

R E S O LV E:

Art. 1º - O art. 1º da Resolução SECCG nº 90, de 27 de março de
2020, para a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituído o trabalho remoto - homeoffice para
os agentes públicos em exercício na Secretaria de Estado da
Casa Civil e Governança enquanto durar a suspensão das
atividades previstas nos incisos do art. 4º do Decreto nº
47.006, de 27 de março de 2020, ou outro que vier a subs-
tituí-lo, nos dias estabelecidos pela chefia imediata.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2020

ANDRÉ LUÍS DANTAS FERREIRA
Secretário de Estado da Casa Civil e Governança

Id: 2247010

Secretaria de Estado de Polícia Militar

ATO DO PRESIDENTE E DA SECRETÁRIA

*RESOLUÇÃO CONJUNTA FISED/SEDSODH Nº 428
DE 01 DE ABRIL DE 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO DO FUNDO ESTADUAL DE
INVESTIMENTOS E AÇÕES DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FI-
SED PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS - SEDSODH.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO ESTADUAL
DE INVESTIMENTO E AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, em conformida-
de com o disposto na Lei Estadual nº 8.731/2020, que estima a re-
ceita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício
financeiro de 2020, o Decreto Estadual nº 46.931/2020, que dispõe
sobre a programação orçamentária e financeira para o exercício de
2020 e o Decreto Estadual nº 42.436/10, que disciplina sobre a des-
centralização da execução de créditos orçamentários e tendo em vista
o Processo Eletrônico nº SEI-350102/000207/2020;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Apoio aos projetos de desenvolvimento social associa-
dos às ações de segurança pública, conforme preconiza o art. 5º da
Lei Complementar nº 178, de 20/12/2017, que instituiu o Fundo Es-
tadual de Investimentos e ações de Segurança Pública e Desenvol-
vimento social - FISED.

II - VIGÊNCIA: A contar da data da sua publicação até 31/12/2020.

III - DE/Concedente: 26660 - Fundo Estadual de Investimentos e
ações de Segurança Pública e Desenvolvimento social - FISED.
UO: 51660 - Fundo Estadual de Investimentos e Ações de Segurança
Pública e Desenvolvimento Social - FISED.
UG: 266600 - Fundo Estadual de Investimentos e Ações de Seguran-
ça Pública e Desenvolvimento Social - FISED.

IV - PARA/Executante:
UO: 49010 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Di-
reitos Humanos - SEDSODH.
UG: 400100 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Di-
reitos Humanos - SEDSODH.

UO: 40650 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.
UG: 326100 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.
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